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	Câmara dos Deputados




	PL 10.225/2018


	Autor:
	Maria do Rosário


	Data da Apresentação:
	15/05/2018


	Ementa:
	Acrescenta § 4º no Art. 145 da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e o § 5° no Art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para facilitar e efetivar o direito ao arrendamento da empresa a sociedades constituídas por empregados do próprio devedor, na hipótese de decretação de falência.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Indústria, Comércio e Serviços; 

Defesa do Consumidor e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


	Em
	14/03/2023


ARTHUR LIRA

Presidente da Câmara dos Deputados
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Presidente da Camara dos Deputados






